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Manaus, 08 de março de 2022.

Tatiana Paz de Almeida
Pregoeira

DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 010/2022. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de instalação com fornecimento de kits de instalação para condicionadores de ar tipo Split por 
demanda, abrangendo mão de obra e emprego de ferramentas, para atender ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, conforme 
especifi cações e condições defi nidas no Termo de Referência do Edital. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: PAIVA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 
25.267.158/0001-53 no menor preço global, no valor de R$ 287.297,80 (Duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e noventa e sete 
reais e oitenta centavos), conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico, constante à peça SEI nº 0456131 dos autos

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nºs. 
10.520/02 e 8.666/93, a Resolução nº. 025/2019 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
I – ADJUDICAR o procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, 08 de março de 2022.
Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira

Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

SEÇÃO IV

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA N.º 779/2022 - SEGEP/DVINFF 

A Diretora da Divisão de Informações Funcionais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 05, de 8 de 
julho de 2021.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2022/000005501-00.

RESOLVE, 

TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria nº 0723/2022, de 03/03/2022, na parte em que concedeu ao servidor JOSUE FREITAS 
DA COSTA, Assistente Judiciário deste Poder, lotado no Setor de Certidão da Corregedoria Geral de Justiça, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referentes ao exercício de 2022, que seriam usufruídas no período de 21/11/2022 a 20/12/2022. 

Publique-se. Comunique-se. Registre-se.

Manaus, 07 de março de 2022.

(assinado digitalmente)
CINTYA KAZUKO DIAS TAKANO
Diretora da Divisão de Informações Funcionais


